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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 

(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 

Dispõe sobre os atendimentos 

multidisciplinares ilimitados pelos planos 

de saúde de pessoas com Transtorno do 

Espectro do Autismo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei inclui atendimentos multidisciplinares ilimitados pelo plano 

de saúde quando destinados às pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA).  

 

Art. 2º. Acrescenta a Lei 9.656, de 03 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, visando colocar ilimitados os 

atendimentos multidisciplinares para as pessoas com Autismo.  

  

Art. 3º. O artigo da Lei 9.656, de 03 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, passa a vigorar acrescida da seguinte 

redação: 

 

Art.12º..................................................................................

............................................................................................. 

d) – cobertura ilimitada aos tratamentos multidisciplinares 

das pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo 

(TEA).”(NR) 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir atendimentos multidisciplinares 

ilimitados quando destinados às pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo 

(TEA).  
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O Transtorno do Espectro Autista (TEA) envolve diversas patologias que 

prejudicam o desenvolvimento neurológico e apresentam três características: 

dificuldade de socialização, de comunicação e comportamentos repetitivos. Essas 

síndromes apresentam escalas de severidade e de prejuízos diversas. 

Dentre tais transtornos, o autismo é o que acomete mais os meninos e 

caracteriza-se, especialmente, pela inabilidade na interação social, como dificuldade em 

fazer amigos, em expressar emoções, podendo não responder a contato visual ou evita-

lo; dificuldade de comunicação eficiente e comprometimento da compreensão, além de 

prejuízos comportamentais, como movimentos repetitivos e diversas manias. 

Os primeiros sinais do autismo geralmente são observados pelo pediatra, 

que acompanha o desenvolvimento motor e cognitivo da criança. Após tal identificação, 

os pais são orientados a procurar um médico da área psiquiátrica ou neurológica para 

fazerem o diagnóstico. A partir daí, estes profissionais prescrevem tratamentos que 

abrangem especialistas que trabalham em conjunto e com avaliações periódicas da 

criança e por um longo período. 

Os profissionais que habitualmente fazem parte dessa equipe 

multidisciplinar são o psiquiatra ou neurologista infantil, psicólogo, psicopedagogo, 

fonoaudiólogo, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional. 

A comunidade médica esclarece que o portador de autismo sofre de um 

distúrbio incurável, mas especialmente naqueles com grau leve, os sintomas podem ser 

substancialmente reduzidos caso recebam o tratamento adequado o mais cedo possível, 

proporcionando-lhe condições de conduzir a vida de forma mais próxima da 

normalidade. 

Quem determina a quantidade e tipo de sessões com cada profissional é o 

médico, não o plano de saúde. Partimos então da necessidade de um pedido médico 

feito por pediatra, neurologista ou psiquiatra. 

Ademais, é considerada abusiva a cláusula de contrato de plano de saúde 

que estabelece limite anual para cobertura de sessões de terapia ocupacional. Assim 

entendeu a 3ª turma do STJ ao julgar caso de menino, portador de problema 

neurológico, que não teve sessões extras àquelas previstas no contrato financiadas pelo 

plano, de 12 sessões anuais. 
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De tão recorrente, foi necessária uma súmula sobre o tema, tendo sido 

consignado por meio da Súmula 302 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que “É 

abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação 

hospitalar do segurado”, utilizada especialmente em situações de emergência.. 

Fica claro, assim, que a legislação atual garante cobertura a diversos 

transtornos do desenvolvimento, inclusive ao autismo, e ao tratamento que o 

beneficiário do plano de saúde necessita, quais sejam, as sessões multidisciplinares de 

fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, dentre outras. 

No entanto, as operadoras e seguradoras de saúde limitam o acesso do 

beneficiário a apenas algumas sessões multidisciplinares anuais. Ocorre que, referido 

tratamento, demanda longo período de acompanhamento do paciente, sendo insuficiente 

a cobertura de apenas algumas sessões. 

Necessário ressaltar que essa postura abusiva das empresas de planos de 

saúde tem sido repelida pelo Poder Judiciário, que tem deliberado em favor dos 

pacientes, a fim de obterem o tratamento médico adequado, sem limitação na 

quantidade de terapias necessárias. 

Portanto, qualquer restrição que se faça ao tratamento multidisciplinar 

necessitado pelo portador de transtorno do espectro do autismo se mostra abusiva. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Comissões,     de                           de                      .  

 

 

Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 


